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ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICA TIVA

Esse Projeto de lei que está sendo apresentado, tem o intuito de fortalecer os
Conselhos Municipais, facilitando a participação popular junto aos conselhos e ao
mesmo tempo tornando o trabalho desses Conselhos Municipais mais

transparentes.

A grande maioria da população não sabe quem são os membros dos Conselhos
Municipais quando e onde se reúnem e quais as pautas em debate a cada reunião.

Com todas as informações contidas na internet, fica mais fácil o
acompanhamento e participação dos cidadãos.

Quanto a legalidade e constitucionalidade da proposta, destaca-se o 'princípio
constitucional da publicidade ( caput do art.37 da Constituição Federal), assim como
a lei Federal 12.527 /2011 (lei de.Acesso a Informação).

Por todo o exposto, espero a tramitação regimental e o apoio dos nobres
vereadores para aprovação do Projeto de lei, que atende aos pressupostos de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
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